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AUTÓGRAFO Nº 31/2023 

 

Proposição  : Projeto de Lei nº 25/2023 

Autoria  : Executivo 

Assunto  : Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de 

dotação orçamentária, para repasse de subvenção conforme termo de colaboração 

firmado com a Associação de Futsal e Futebol – Fut-Fera e o Município. 

 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

   APROVA: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar 

abertura de dotação orçamentária para abertura de dotação orçamentária. 
 

Art. 2º A autorização referente à abertura de dotação terá 

sua cobertura através da anulação de fichas de despesas. 

 

ANULAR - Ficha nº 241 – 02.07.01 – 

27.812.0285.2025.0000 – Fonte 01 – Valor de R$ 40.000,00 e suplementar 

a ficha (Reforço) 

REFORÇAR – Ficha a criar – Valor de R$ 40.000,00  

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Câmara Municipal de Guará/SP, 09/05/2023. 

 

 

 

Flávio Roberto Chaude 

Presidente 
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